
INDICAÇÃO Nº 
885
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00 para o Instituto Brasileiro de Controle do Câncer, da Capital.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, no montante indicado, de R$ 200 mil reais, para aprimorar e ampliar o atendimento prestado a pacientes carentes do SUS, que hoje perfaz 84% do total de seus procedimentos, englobando cirurgias, internações, exames e demais condutas médicas.
O atendimento ao solicitado, fruto de pedido da instituição, é imprescindível, posto que devido ao notório e galopante fluxo de pacientes, a maior parte, carente, que àquele nosocômio recorre (neste ano de 2013 mais de 218.000 atendimentos) não está comportando o consequente aumento de pacientes das mais variadas idades, oriundos de todos os cantos deste país.
Considerando que dentro do número acima, foram realizadas 7.596 cirurgias de alta complexidade; 7.248 internações, além das 99.545 consultas de rotina e tratamentos; 15.707 mamografias; 21.380 ultrassonografias; 11.946 tomografias; 20.334 quimioterapias; 35.334 radioterapias, o aprimoramento e a ampliação fazem-se imprescindíveis, mantendo, por óbvio a qualidade, para atender a crescente demanda, já coroada pela usual excelência na assistência de alta complexidade.
O instituto ocupa 20.000 m² de área construída; dispõe de 180 leitos; mais de 20 especialidades oncológicas e, os recursos recebidos do Governo Federal cobrem somente 60% dos custos dos serviços prestados, o restante é arcado com recursos obtidos de pacientes de convênios e campanhas para arrecadar recursos.

A destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é imprescindível para manter o patamar de aprimoramento na prestação de serviços oncológicos, sobretudo aos pacientes previdenciários, objetivando sanar o sofrimento e salvar vidas de cidadãos, com especial atenção aos menos favorecidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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